
Prefeitura l\/íunicipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR 

LEI N" 3.141/97 
«Ai;rERA E ACRKSCKNTA Sl]BPROGRAMAS NO 
PLANO FLimiANITAlL. » 0 MÜNICÍ3PIO 1>E SANTO 
ANTÔNIO DA PATRULHA, DO FERtODO DE li>94 
A m ? " 
PATJLO ROBERTO BIER, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atríbuiçSes que lhe são 
conferidas por Lei 
FAÇO SABER, a Câmara Municipal provou e eu 
ssnciono a scgjuintc XxL 

A i t r 

Alt 2" 

Ficam acrescentados subprogi^as no Programa 01 - PROCESSO LEGISLATIVO, 
contídonoanexodaLdMumci^aln°2.697, de 16de setembro de 1993 • Que dispõe 
sobre o Plano Phnianual do Município de Santo Antônio da Patrulha para o periodo de 
1994 a 1997, o qual ficará com a seguinte redação: 
01 PROCESSO LEGISLATIVO. ' t 
01 . 01 -
01 . 02 -
01. 03 - Convênio com o Instituto de Prcvidênda do Estado do Rio Grande do Sol 

IFERGS. 
Objetivo: Prf^pefdionar aos Vermãores e f^mdmáriss éa Câmara Munkípai, aíendimenío integrai à sttúée, cisando aíeMimenío preten&tú. 
01 . 04 - R<»tnilm:a^o do Quadro de Pessoal da Câmara. 
Objetivo: Prfípordonar melhor e mais aáeçuaão atenãimettío àsfknções legislaüvas 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor à partir desta data. 

REGIS' 

GABINETE DO PREDITO MUNICIPAL, 12 de fevereiro de 1997 

IVAPLO ROBERTO BIER 
P l e i t o Mnnifjqial 

l' 

VICTOR SÉRfôlO PEREIRA UA. ROSA 
Secretáno de Administração 
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